
Os proponentes interessados poderão apresentar projetos em três diferentes linhas de 
apoio, conforme os seguintes valores:

Linha 1: projetos de até R$ 2.000,00;
Linha 2: projetos de R$ 2.000,01 até R$ 4.000,00;
Linha 3: projetos de R$ 4.000,01 até R$ 6.000,00.

§ 1º A indicação do segmento cultural no ato da inscrição possui finalidade 
classificatória, organizacional e de enquadramento da proposta, não implicando 
reserva de vagas por linguagem artística.



§ 2º Será admitida a inscrição de propostas intersetoriais, híbridas ou integradas, 
desde que o proponente indique de forma clara o segmento cultural 
predominante da proposta.

§ 3º A Comissão de Seleção poderá, quando necessário, reenquadrar 
tecnicamente o segmento cultural informado pelo proponente, desde que 
mantida a integridade da proposta e assegurada a coerência com seu objeto, sua 
linguagem predominante e suas finalidades.

Nos termos do art. 37 do Edital, serão aplicadas pontuações adicionais às propostas que 
atenderem aos critérios diferenciados de pontuação previstos neste chamamento, 
observadas as seguintes hipóteses:

I proponente residente em área periférica ou zona rural do Município de Ponte Alta do 
Bom Jesus: 10 (dez) pontos adicionais;

II proponente pessoa física com 60 (sessenta) anos ou mais, ou representante legal de 
coletivo cultural sem CNPJ com 60 (sessenta) anos ou mais: 10 (dez) pontos adicionais. 

§ 1º As pontuações adicionais previstas neste item serão aplicadas na etapa de 
classificação das propostas, após a atribuição da pontuação de mérito cultural e antes 
da formação da classificação final, nos termos do art. 38 do Edital. 

§ 2º As pontuações adicionais previstas neste item poderão ser cumuladas entre si, 
desde que o proponente comprove, de forma idônea, o preenchimento dos requisitos 
correspondentes, podendo a pontuação final da proposta atingir o limite máximo de 120 
(cento e vinte) pontos, nos termos do Edital.



§ 3º A pontuação adicional por residência em área periférica ou zona rural será 
comprovada mediante apresentação de comprovante nominal atualizado ou, na 
impossibilidade de sua apresentação, por declaração de residência firmada pelo próprio 
proponente, nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo de diligência pela 
Administração Pública.

§ 4º A pontuação adicional por idade será comprovada mediante apresentação de 
documento oficial de identificação com foto.

§ 5º A apresentação de informação falsa, documento inidôneo ou declaração incompatível 
com a condição alegada implicará desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.



Constituem documentos obrigatórios de apresentação geral no ato da inscrição:

a) formulário de inscrição devidamente preenchido, nos termos do edital;

b) portfólio simples do proponente, apto a demonstrar sua trajetória, atuação 
cultural ou experiência relacionada ao objeto proposto;



c) currículo resumido da equipe técnica envolvida, quando houver;

d) demais declarações e formulários exigidos no edital para fins de enquadramento 
da proposta, ações afirmativas, pontuação diferenciada ou atendimento às 
condições específicas da seleção.

§ 1º Os documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, bancária e 
administrativa do proponente contemplado serão exigidos apenas na fase de 
habilitação, nos termos do Capítulo VI deste Edital.

§ 2º Quando a proposta envolver o uso de imagem de pessoas identificáveis, deverá 
ser apresentada declaração de direitos de imagem assinada pelos respectivos 
titulares, autorizando a utilização para os fins do projeto. Para projetos já 
concluídos ou em fase avançada de execução, essa documentação deverá ser 
apresentada no ato da inscrição. Para projetos ainda em desenvolvimento, a 
obtenção poderá ocorrer durante a execução, devendo o documento constar 
obrigatoriamente na prestação de contas.

§ 3º Nos projetos que envolvam ações de formação, qualificação, capacitação, 
oficinas, cursos, vivências, palestras ou atividades pedagógicas, o proponente 
deverá apresentar, ainda no ato da inscrição:

a) plano de formação, contendo descrição resumida do conteúdo programático, 
objetivos pedagógicos, metodologia, carga horária, estrutura básica das atividades 
e identificação do público a ser atendido;

b) currículo resumido ou comprovativo de experiência dos instrutores, 
facilitadores, oficineiros ou demais responsáveis pela condução formativa;

c) relação resumida dos materiais e recursos principais a serem utilizados, 
acompanhada, quando cabível, de justificativa simplificada de sua pertinência.

§ 4º Nos projetos que envolvam eventos, mostras, feiras, festivais, exposições, 
apresentações públicas, circulação ou ações abertas ao público, o proponente 
deverá apresentar, no ato da inscrição:

a) plano de evento ou plano de ação, contendo descrição geral da atividade, 
objetivos, período de realização, local ou locais previstos, público-alvo, 
programação resumida e demais informações essenciais à compreensão da 
proposta.



§ 5º As permissões, licenças ou autorizações específicas eventualmente 
necessárias à execução da atividade poderão ser exigidas na fase de prestação de 
contas, quando sua emissão depender da aprovação do projeto, da confirmação 
de data, da definição do espaço ou de providências posteriores à seleção.

§ 6º Nos projetos que envolvam criação intelectual, desenvolvimento de obra, 
publicação, roteiro, composição, gravação, contação de histórias, montagem 
cênica, registro ou utilização de obras protegidas por direitos autorais, o 
proponente deverá observar as seguintes exigências:

a) quando se tratar de obra de autoria própria já existente, deverá ser apresentado, 
no ato da inscrição, o registro dos direitos autorais ou o protocolo de solicitação de 
registro perante o órgão competente, quando cabível;

b) quando se tratar de obra própria ainda em desenvolvimento, o registro poderá 
ser exigido apenas na fase de prestação de contas, desde que o edital assim admita 
em razão da natureza do objeto;

c) quando houver utilização de obra de terceiros, deverá ser apresentada 
autorização de uso assinada pelo titular dos direitos, ou documento equivalente 
juridicamente válido;

d) quando se tratar de obra em domínio público, deverá ser apresentada 
justificativa acompanhada da documentação ou fundamentação pertinente que 
comprove essa condição.

§ 7º Nos projetos de desenvolvimento de roteiro, o proponente deverá apresentar 
argumento resumido da proposta e, quando cabível, o registro dos direitos autorais 
ou o protocolo de solicitação de registro. A ausência do registro definitivo no ato da 
inscrição não impedirá a participação, quando admitido pelo edital, mas sua 
apresentação poderá ser exigida na prestação de contas, inclusive em relação ao 
produto final desenvolvido.

§ 8º A documentação apresentada deverá guardar coerência com o segmento 
cultural informado, com a atividade proposta, com as etapas do fazer cultural 
indicadas no projeto e com as pautas específicas prioritárias eventualmente 
acionadas pelo proponente, observando-se, para fins de enquadramento, as 
etapas de criação, produção, difusão e circulação, acesso, mediação e fruição, 
formação, pesquisa e reflexão, comercialização e distribuição, e proteção e 
salvaguarda do patrimônio, conforme previsto no PAR do Município.



§ 9º A ausência de documentos obrigatórios de inscrição, a apresentação 
incompleta de informações essenciais ou a incompatibilidade entre a 
documentação apresentada e o objeto proposto poderá acarretar desclassificação 
da proposta ou necessidade de saneamento, conforme regramento específico do 
edital.

12. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES


